
 DIÁRIO OFICIAL Nº 33596  49Quinta-feira, 12 DE ABRIL DE 2018 

UPF´S (HUM MIL E QUINHENTAS Unidades de Padrão Fiscal). O 
não atendimento dos prazos e condições estabelecidas ensejara 
na inscrição em Dívida Ativa do Estado, conforme art. 55 do 
referido decreto. A guia para recolhimento de multa poderá 
também ser retirada no PROCON/PA, na Coordenação de 
Processos Administrativos – CPAD, no horário das 8h às 14h, 
sito na Travessa Lomas Valentinas, 1150 – Pedreira, MOYSÉS 
BENDAHAN – Diretor do PROCON/PA

RESENHA 84/2018 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos SEJUDH e 
Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor PROCON PARÁ, 
faz publicar, com fulcro no artigo 42 do Decreto n° 2.181/97, 
Despachos e Decisões proferidos nos Processos Administrativos 
abaixo relacionados.
PAD. :  Nº 063/2016
RECLAMADO: QUEIROZ E BRILHANTE LTDA - ME
O PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2016, o qual foi aplicado 
pena de multa ao Reclamado, totalizando o montante de 3500 
UPF´S (TRES MIL E QUINHENTAS Unidades de Padrão Fiscal). O 
não atendimento dos prazos e condições estabelecidas ensejara 
na inscrição em Dívida Ativa do Estado, conforme art. 55 do 
referido decreto. A guia para recolhimento de multa poderá 
também ser retirada no PROCON/PA, na Coordenação de 
Processos Administrativos – CPAD, no horário das 8h às 14h, 
sito na Travessa Lomas Valentinas, 1150 – Pedreira, MOYSÉS 
BENDAHAN – Diretor do PROCON/PA

RESENHA 85/2018 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos SEJUDH e 
Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor PROCON PARÁ, 
faz publicar, com fulcro no artigo 42 do Decreto n° 2.181/97, 
Despachos e Decisões proferidos nos Processos Administrativos 
abaixo relacionados.
PAD. : Nº 004/2017
RECLAMADO: AUTO POSTO 4 BOCAS LTDA
O PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2017, o qual foi aplicado 
pena de multa ao Reclamado, totalizando o montante de 2500 
UPF´S (DUAS MIL E QUINHENTAS Unidades de Padrão Fiscal). O 
não atendimento dos prazos e condições estabelecidas ensejara 
na inscrição em Dívida Ativa do Estado, conforme art. 55 do 
referido decreto. A guia para recolhimento de multa poderá 
também ser retirada no PROCON/PA, na Coordenação de 
Processos Administrativos – CPAD, no horário das 8h às 14h, 
sito na Travessa Lomas Valentinas, 1150 – Pedreira, MOYSÉS 
BENDAHAN – Diretor do PROCON/PA

RESENHA 86/2018 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos SEJUDH e 
Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor PROCON PARÁ, 
faz publicar, com fulcro no artigo 42 do Decreto n° 2.181/97, 
Despachos e Decisões proferidos nos Processos Administrativos 
abaixo relacionados.
PAD. :  Nº 008/2017
RECLAMADO: M. RODRIGUES DE SOUZA JUNIOR E CIA LTDA
O PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2017, o qual foi aplicado 
pena de multa ao Reclamado, totalizando o montante de 1500 
UPF´S (HUM MIL E QUINHENTAS Unidades de Padrão Fiscal). O 
não atendimento dos prazos e condições estabelecidas ensejara 
na inscrição em Dívida Ativa do Estado, conforme art. 55 do 
referido decreto. A guia para recolhimento de multa poderá 
também ser retirada no PROCON/PA, na Coordenação de 
Processos Administrativos – CPAD, no horário das 8h às 14h, 
sito na Travessa Lomas Valentinas, 1150 – Pedreira, MOYSÉS 
BENDAHAN – Diretor do PROCON/PA

RESENHA 87/2018 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos SEJUDH e 
Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor PROCON PARÁ, 
faz publicar, com fulcro no artigo 42 do Decreto n° 2.181/97, 
Despachos e Decisões proferidos nos Processos Administrativos 
abaixo relacionados.
PAD. :  Nº 100/2014
RECLAMADO: BANCO SANTANDER S/A
O PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2014, o qual foi aplicado 
pena de multa ao Reclamado, totalizando o montante de 8000 
UPF´S (OITO MIL Unidades de Padrão Fiscal). O não atendimento 
dos prazos e condições estabelecidas ensejara na inscrição em 
Dívida Ativa do Estado, conforme art. 55 do referido decreto. A 
guia para recolhimento de multa poderá também ser retirada 
no PROCON/PA, na Coordenação de Processos Administrativos 
– CPAD, no horário das 8h às 14h, sito na Travessa Lomas 
Valentinas, 1150 – Pedreira, MOYSÉS BENDAHAN – Diretor do 
PROCON/PA

RESENHA 88/2018 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos SEJUDH e 
Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor PROCON PARÁ, 
faz publicar, com fulcro no artigo 42 do Decreto n° 2.181/97, 
Despachos e Decisões proferidos nos Processos Administrativos 
abaixo relacionados.
PAD. :  Nº  57/2016
RECLAMADO: M. E. R. BORGES COMERCIAL ME
O PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 57/2016, o qual foi aplicado 
pena de multa ao Reclamado, totalizando o montante de 
R$500,00  (QUINHENTOS REAIS). O não atendimento dos prazos 
e condições estabelecidas ensejara na inscrição em Dívida Ativa 
do Estado, conforme art. 55 do referido decreto. A guia para 
recolhimento de multa poderá também ser retirada no PROCON/
PA, na Coordenação de Processos Administrativos – CPAD, no 
horário das 8h às 14h, sito na Travessa Lomas Valentinas, 1150 
– Pedreira, MOYSÉS BENDAHAN – Diretor do PROCON/PA

RESENHA 89/2018 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos SEJUDH e 
Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor PROCON PARÁ, 
faz publicar, com fulcro no artigo 42 do Decreto n° 2.181/97, 
Despachos e Decisões proferidos nos Processos Administrativos 
abaixo relacionados.
PAD. : Nº  164/2015
RECLAMADO: BLACK FISH SUSHIS E TAPAS ORIENTAIS LTDA
O PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 164/2015, o qual foi aplicado 
pena de multa ao Reclamado, totalizando o montante de 
R$700,00 (SETECENTOS REAIS). O não atendimento dos prazos 
e condições estabelecidas ensejara na inscrição em Dívida Ativa 
do Estado, conforme art. 55 do referido decreto. A guia para 
recolhimento de multa poderá também ser retirada no PROCON/
PA, na Coordenação de Processos Administrativos – CPAD, no 
horário das 8h às 14h, sito na Travessa Lomas Valentinas, 1150 
– Pedreira, MOYSÉS BENDAHAN – Diretor do PROCON/PA

RESENHA 90/2018 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos SEJUDH e 
Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor PROCON PARÁ, 
faz publicar, com fulcro no artigo 42 do Decreto n° 2.181/97, 
Despachos e Decisões proferidos nos Processos Administrativos 
abaixo relacionados.
PAD. :  Nº  205/2016
RECLAMADO: CAIXA ECONOMICA S/A
O PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 205/2016, o qual foi aplicado 
pena de multa ao Reclamado, totalizando o montante de  
R$1.000,00 (HUM MIL REAIS). O não atendimento dos prazos 
e condições estabelecidas ensejara na inscrição em Dívida Ativa 
do Estado, conforme art. 55 do referido decreto. A guia para 
recolhimento de multa poderá também ser retirada no PROCON/
PA, na Coordenação de Processos Administrativos – CPAD, no 
horário das 8h às 14h, sito na Travessa Lomas Valentinas, 1150 
– Pedreira, MOYSÉS BENDAHAN – Diretor do PROCON/PA

RESENHA 91/2018 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos SEJUDH e 
Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor PROCON PARÁ, 
faz publicar, com fulcro no artigo 42 do Decreto n° 2.181/97, 
Despachos e Decisões proferidos nos Processos Administrativos 
abaixo relacionados.
PAD. :  Nº  187/2016
RECLAMADO: J. E. G. BATISTA (POSTO DE COMBUSTIVEL)
O PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 187/2016, o qual foi aplicado 
pena de multa ao Reclamado, totalizando o montante de  
R$1.000,00 (HUM MIL REAIS). O não atendimento dos prazos 
e condições estabelecidas ensejara na inscrição em Dívida Ativa 
do Estado, conforme art. 55 do referido decreto. A guia para 
recolhimento de multa poderá também ser retirada no PROCON/
PA, na Coordenação de Processos Administrativos – CPAD, no 
horário das 8h às 14h, sito na Travessa Lomas Valentinas, 1150 
– Pedreira, MOYSÉS BENDAHAN – Diretor do PROCON/PA

RESENHA 92/2018 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos SEJUDH e 
Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor PROCON PARÁ, 
faz publicar, com fulcro no artigo 42 do Decreto n° 2.181/97, 
Despachos e Decisões proferidos nos Processos Administrativos 
abaixo relacionados.

PAD. : Nº 170/2015
RECLAMADO: COLINA DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS
O PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 170/2015, o qual foi aplicado 
pena de multa ao Reclamado, totalizando o montante de 4.000 
UPF´S (QUATRO MIL Unidades de Padrão Fiscal) E TAMBEM O 
RECOLHIMENTO NO VALOR DE R$800,00 (OITOCENTOS REAIS). 
O não atendimento dos prazos e condições estabelecidas 
ensejara na inscrição em Dívida Ativa do Estado, conforme 
art. 55 do referido decreto. A guia para recolhimento de multa 
poderá também ser retirada no PROCON/PA, na Coordenação 
de Processos Administrativos – CPAD, no horário das 8h às 14h, 
sito na Travessa Lomas Valentinas, 1150 – Pedreira, MOYSÉS 
BENDAHAN – Diretor do PROCON/PA

RESENHA 93/2018 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos SEJUDH e 
Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor PROCON PARÁ, 
faz publicar, com fulcro no artigo 42 do Decreto n° 2.181/97, 
Despachos e Decisões proferidos nos Processos Administrativos 
abaixo relacionados.
PAD. : Nº 023/2016
RECLAMADO: QUEIROZ E BRILHANTE LTDA - ME
O PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2016, o qual foi aplicado 
pena de multa ao Reclamado, totalizando o montante de 600 
UPF´S (SEISCENTAS Unidades de Padrão Fiscal) E TAMBEM O 
RECOLHIMENTO NO VALOR DE R$200,00 (DEZENTOS REAIS). O 
não atendimento dos prazos e condições estabelecidas ensejara 
na inscrição em Dívida Ativa do Estado, conforme art. 55 do 
referido decreto. A guia para recolhimento de multa poderá 
também ser retirada no PROCON/PA, na Coordenação de 
Processos Administrativos – CPAD, no horário das 8h às 14h, 
sito na Travessa Lomas Valentinas, 1150 – Pedreira, MOYSÉS 
BENDAHAN – Diretor do PROCON/PA

RESENHA 94/2018 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos SEJUDH e 
Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor PROCON PARÁ, 
faz publicar, com fulcro no artigo 42 do Decreto n° 2.181/97, 
Despachos e Decisões proferidos nos Processos Administrativos 
abaixo relacionados.
PAD. : Nº 183/2016
RECLAMADO: SILVA COMERCIO VAREJISTA LTDA - ME
O PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 183/2016, o qual foi aplicado 
pena de multa ao Reclamado, totalizando o montante de 800 
UPF´S (OITOCENTAS Unidades de Padrão Fiscal) E TAMBEM O 
RECOLHIMENTO NO VALOR DE R$500,00 (QUINHENTOS REAIS). 
O não atendimento dos prazos e condições estabelecidas 
ensejara na inscrição em Dívida Ativa do Estado, conforme 
art. 55 do referido decreto. A guia para recolhimento de multa 
poderá também ser retirada no PROCON/PA, na Coordenação 
de Processos Administrativos – CPAD, no horário das 8h às 14h, 
sito na Travessa Lomas Valentinas, 1150 – Pedreira, MOYSÉS 
BENDAHAN – Diretor do PROCON/PA

RESENHA 95/2018 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos SEJUDH e 
Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor PROCON PARÁ, 
faz publicar, com fulcro no artigo 42 do Decreto n° 2.181/97, 
Despachos e Decisões proferidos nos Processos Administrativos 
abaixo relacionados.
PAD. :  Nº 097/2016
RECLAMADO: M. J. MIRANDA SOUSA (MERCADINHO)
O PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 097/2016, o qual foi aplicado 
pena de multa ao Reclamado, totalizando o montante de 1.000 
UPF´S (HUM MIL Unidades de Padrão Fiscal) E TAMBEM O 
RECOLHIMENTO NO VALOR DE R$500,00 (QUINHENTOS REAIS). 
O não atendimento dos prazos e condições estabelecidas 
ensejara na inscrição em Dívida Ativa do Estado, conforme 
art. 55 do referido decreto. A guia para recolhimento de multa 
poderá também ser retirada no PROCON/PA, na Coordenação 
de Processos Administrativos – CPAD, no horário das 8h às 14h, 
sito na Travessa Lomas Valentinas, 1150 – Pedreira, MOYSÉS 
BENDAHAN – Diretor do PROCON/PA

RESENHA 96/2018 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos SEJUDH e 
Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor PROCON PARÁ, 
faz publicar, com fulcro no artigo 42 do Decreto n° 2.181/97, 
Despachos e Decisões proferidos nos Processos Administrativos 
abaixo relacionados.


